
 

 

 

DECRETO Nº 5.860/2020 
 
 

DECRETA ESTADO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IBIRAÇU 

DECORRENTE DO DESASTRE NATURAL 

CLASSIFICADO COMO GRUPO 
BIOLÓGICO/EPIDEMIAS E TIPO 

DOENÇAS INFECCIOSAS VIRAIS 
(COBRADE1.5.1.1.0). 

  
                  O Prefeito Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, 

usando de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VI do art. 60 da 
Lei Orgânica Municipal e em especial ao que dispõe na Lei Complementar 

Estadual nº 694, de 08 de maio de 2013, que reorganiza do Sistema 
Estadual de Proteção e Defesa Civil do Estado do Espírito Santo e dá outras 

providências; 
 

Considerando o inciso VI do art. 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril 
de 2012, que instituiu a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil e dá 

outras providências; 

 
Considerando que a Organização Mundial de Saúde declarou, 

em 11 de março de 2020, que a disseminação do novo coronavírus, causado 
da doença denominada COVID 19, caracterizada como pandemia; 

 
                    Considerando a necessidade deste Município em dar resposta 

célere para evitar a proliferação do COVID-19, uma vez que se trata de uma 

situação atípica e que necessita de resposta de grande amplitude para 

atender a todo o seu território, como fez o Estado do Espírito Santo; 

 

  Considerando a necessidade de ações para diminuir o rápido 

crescimento da quantidade de infectados neste município, fortalecendo as 

estruturas de atendimento aos afetados pela COVID-19; 

 

  Considerando a confirmação de 120 (cento e vinte) infectados 

pelo novo coronavírus (COVID-19) no Estado do Espírito Santo até do 

boletim emitido pela Secretaria de Estado de Saúde – SESA no dia 01 de 

abril de 2020; 



 

 

 

   

 

 

Considerando a confirmação de óbitos decorrentes da pandemia 

do novo coronavírus (COVID-19) neste Estado a partir de 01 de abril de 

2020. 

 

  Considerando já ter sido publicado a declaração de Estado de 

Calamidade Pública através do Decreto nº. 0446-S, de 02 de abril de 2020, 

por este Estado do Espírito Santo. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica declarado Estado de Calamidade Pública, em todo 
o território deste Município de Ibiraçu, para fins de prevenção, preparação, 

mitigação, resposta e recuperação frente à epidemia do novo coronavírus 

(COVID-19). 
 

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 
devendo viger por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibiraçu, em 07 de abril de 

2020. 

 

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de 

Administração em 07 de abril de 2020. 

 

 

LETICIA ROZINDO SARCINELLI PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

 


